
INDICAÇÃO Nº 
1657
, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um “Ônibus Escolar” ao município de Itaporanga. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um “Ônibus Escolar” ao município de Itaporanga.
O veículo em questão é imprescindível para atender a demanda das crianças em idade escolar, a maioria carente, estudantes das escolas públicas do município, moradores dos bairros da periferia ou da zona rural, que só pode contar com esse tipo de transporte para acessar os estabelecimentos de ensino que frequentam.

Itaporanga é município de grande extensão territorial, formado por produtores da agricultura familiar, cujos filhos estudam na zona urbana e necessitam, no mínimo, de transporte escolar digno, consolidando, assim, uma cidade mais democrática e preocupada com a cidadania de seus munícipes.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social para os estudantes carentes de Itaporanga, sendo o atendimento ao pleiteado medida de urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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